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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 87/2025.

Objeto:  Dispõe  sobre  medidas
administrativas  prévias  para
liquidação  de  débitos  fiscais  bem
como  ações  preparatórias  para
ajuizamento  de  execuções  fiscais
e  ainda  medidas  conciliatórias
através  de  Comissão  nomeada
para tal fim.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito em do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou  e  ele  sanciona  e  promulga  a  seguinte  Lei
Complementar:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º. Esta Lei Complementar estabelece os requisitos e
as condições para que o Município de Tanabi, os devedores
e/ou as partes adversas realizem transação resolutiva de
litígio  relativo  à  cobrança  de  créditos  tributários  e  não
tributários.

§1º. O Município, em juízo de oportunidade e conveniência,
poderá celebrar transação em quaisquer das modalidades
de  que  trata  esta  Lei  Complementar,  sempre  que,
motivadamente,  entender  que  a  medida  atende  ao
interesse público, nos termos da legislação vigente à época
da transação.

§2º.  Para  fins  de  aplicação  e  regulamentação  desta  Lei
Complementar,  serão  observados,  entre  outros,  os
Princípios  da  Isonomia,  da  Capacidade  Contributiva,  da
Transparência,  da  Moralidade,  da  Razoável  duração  dos
processos  e  da  Eficiência,  e,  resguardadas  as  informações
protegidas por sigilo, o Princípio da Publicidade.

§3º.  Aplica-se  o  disposto  nesta  Lei  Complementar  aos
créditos  tributários  e  não  tributários  vencidos  e  não
extintos, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não.

Art. 2º. Realizada a inscrição na dívida ativa, o lote das
respectivas certidões deverá ser imediatamente remetida à
Secretaria  Municipal  dos  Negócios  Jurídicos  para
procedimentos  de  controle  de  legalidade  e  cobrança,
tratando-se de atividade vinculada e obrigatória, sob pena
de responsabilidade funcional.

§1º. O órgão responsável pela constituição do crédito

deve  registrar  e  encaminhar  todas  as  informações
necessárias para a inscrição em dívida ativa e respectiva
cobrança,  administrativa  ou  judicial,  dos  créditos  de
natureza  tributária  ou  não  tributária,  definitivamente
constituídos,  nos  termos  do  art.  142  do  CTN.

§2º. A inscrição em dívida ativa dos créditos lançados
e não quitados, conforme o artigo 201 do CTN deverá ser
feita  de  forma  periódica,  com  uma  frequência  mínima
anual.

§3º. As dívidas relativas ao mesmo devedor, quando
conexas  ou  consequentes,  poderão  ser  acumuladas  em
uma única cobrança.

CAPÍTULO II
Da Notificação de Cobrança Extrajudicial

Art.  3º.  O  Município  de  Tanabi  poderá  notificar  o
devedor do inteiro teor da CDA para, em até 05 (cinco) dias
contados  do  recebimento  da  notificação,  efetuar  o
pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido
de juros, multas, honorários advocatícios, despesas postais
e demais encargos legais, ou ainda parcelar, negociar ou
transacionar o valor do crédito, nos termos da legislação
em vigor.

Parágrafo único. O envio da notificação de cobrança
extrajudicial deverá observar os seguintes procedimentos:

I  -  A  notificação  deverá  ser  enviada  ao  endereço
cadastrado  do  devedor,  conforme  registros  da
administração municipal, podendo ocorrer por carta, correio
eletrônico (e-mail),  aplicativos de mensagem instantânea
ou  ainda  notificação  pessoal  por  meio  de  servidor  da
Prefeitura  do  Município  de  Tanabi.

II - O conteúdo da notificação deve incluir, no mínimo:
a) Identificação do credor e do devedor.
b)  Informações  sobre  a  natureza  e  fundamentação

legal da dívida, incluindo o valor devido e o período a que
se refere.

c) Prazos e formas para regularização da dívida.
d)  Informações  sobre  as  consequências  da  não

regularização.
CAPÍTULO III

Do Protesto Extrajudicial
Art.  4º.  O  Município  de  Tanabi  poderá  realizar  o

protesto  das  Certidões  de  Dívida  Ativa  referentes  aos
créditos Tributários e Não Tributários da Fazenda Pública
Municipal, conforme art. 1º, parágrafo único, da Lei Federal
nº 9.492, de 10 de setembro de 1997.

Parágrafo  único.  O  Município  de  Tanabi  também
poderá realizar o protesto de decisões judiciais, nos termos
do art. 517, da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de
2015.

Art. 5º. Os efeitos do protesto alcançarão também os
responsáveis tributários, desde que os seus nomes constem
na Certidão de Dívida Ativa.

Art. 6º. O não pagamento do débito após o protesto
não impede o ajuizamento da ação executiva do título, com
todos os valores devidamente atualizados, sem prejuízo de
manutenção  do  protesto  no  cartório  competente  e  da
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inscrição do devedor junto aos bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores e serviços de proteção ao crédito
e congêneres.

Art.  7º.  A  existência  de ações de execução fiscal  em
curso em favor do Município, na data da publicação desta
Lei, não impede que o Município também efetue o protesto
destes créditos, com valores devidamente atualizados.

Art. 8º. Uma vez quitado integralmente ou parcelado
o  débito  e  paga  a  primeira  parcela,  o  devedor  deverá
encaminhar a respectiva Carta de Anuência ao Tabelionato
de Protesto de Títulos e Documentos, requerendo a baixa
do  protesto ,  sendo  este  encaminhamento  de
responsabilidade exclusiva do devedor, em conformidade
com a Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997.

Parágrafo único.  A  Carta  de  Anuência  deverá  ser
requerida  pelo  interessado  por  meio  do  sistema  de
protocolo eletrônico ou presencialmente na Secretaria dos
Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Tanabi.

Art. 9º. Compete ao devedor a responsabilidade pelo
pagamento dos  emolumentos  cartorários  decorrentes  do
protesto  de  títulos,  bem como de  sua  lavratura,  baixa,
cancelamento  ou  de  quaisquer  outros  atos  relacionados
previstos nesta Lei, os quais serão exigíveis no momento da
quitação do débito pelo devedor ou responsável. Incluem-
se,  ainda,  eventuais  custas processuais,  quando houver,
devendo tanto os emolumentos quanto as custas serem
recolhidas diretamente ao respectivo órgão competente.

CAPÍTULO IV
Dos Cadastros de Proteção ao Crédito

Art. 10. É facultado ao Município de Tanabi apresentar
para  inscrição,  nos  serviços  de  proteção  ao  crédito  ou
cadastros de negativação de inadimplentes, as Certidões
de Dívida Ativa referentes aos créditos Tributários e Não
Tributários da Fazenda Pública Municipal, enviando-as para
o banco de dados do órgão público ou privado responsável
pela proteção ao crédito.

Parágrafo único. Os devedores de créditos inscritos
na  dívida  ativa  poderão  ser  inscritos  nos  serviços  de
proteção ao crédito apenas enquanto não houver causas
suspensivas ou extintivas da exigibilidade do crédito, bem
como enquanto não for garantida a execução fiscal no caso
de cobrança judicial.

Art. 11. A autorização para a exclusão do cadastro de
inadimplentes  do  órgão  de  proteção  ao  crédito  será
fornecida após, alternativamente:

I - a quitação total do crédito constante da Certidão de
Dívida Ativa, acrescida de encargos legais;

II - após o parcelamento do débito com o pagamento
da primeira parcela;

III - verificadas quaisquer outras hipóteses de extinção
do crédito previstas no Código Tributário Nacional.

§1º. Eventuais pagamentos de despesas para a baixa
da  inscrição  no  cadastro  restritivo,  caso  existam,  serão
exclusivamente  de  responsabilidade  dos  contribuintes
inadimplentes.

§2º. A autorização disposta no caput deste artigo deve

vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos ou da
Certidão Positiva com efeito de Negativa.

§3º.  As providências ou eventuais ônus relativos ao
encaminhamento e efetiva entrega da autorização prevista
no §1º deste artigo ao órgão de proteção ao crédito serão
de  responsabilidade  exclusiva  dos  contribuintes
inadimplentes.

CAPÍTULO V
Mediação e Conciliação Fiscal-Tributária no Município

de Tanabi
Art. 12. Fica criada no âmbito do Município de Tanabi

a  Câmara  de  Mediação  e  Conciliação  Tributária  do
Município de Tanabi (CMCT), devendo ser composta por 03
(três)  servidores  do  quadro  dos  servidores  públicos
municipais  com  formação  de  nível  superior,  sendo
obrigatório a presença de pelo menos 01 (um) membro
pertencente a Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

Art. 13. A CMCT tem como diretrizes:
I  –  A  aplicação  de  Princípios  e  meios  jurídicos  que

aprofundem  o  relacionamento  dos  contribuintes  com  a
Administração Tributária Municipal, previstos nesta Lei;

I I  –  A  prevenção  e  a  solução  consensual  de
controvérsias  administrativas  e  judiciais  entre  os
contribuintes  e  a  Administração  Tributária  Municipal;

III  –  A  garantia  da  Juridicidade,  da  Eficácia,  da
Estabilidade,  da  Segurança  e  da  Boa-Fé  nas  relações
jurídico-tributárias;

IV – A agilidade e a efetividade dos procedimentos de
prevenção e de solução de controvérsias;

V  –  A  racionalização  da  judicialização  de  litígios
envolvendo a Administração Pública Municipal; e

VI  – A redução de passivos judiciais decorrentes de
controvérsias,  devendo  priorizar  temas  complexos  e  de
impacto coletivo, inclusive para fins de eleição de mediação
de disputas tributárias coletivas.

Art. 14. O Município de Tanabi adotará práticas que
incentivem  uma  cultura  de  conciliação  tributária,
especialmente  por  meio  da  mediação  fiscal-tributária,
promovendo  um  ambiente  de  formação  de  consenso
preventivo  e  resolutivo  de  conflitos  entre  o  fisco  e  o
contribuinte,  observada  a  legislação  existente.

Art.  15.  As  sessões  de  mediação  fiscal-tributária
disciplinadas  nesta  Lei  serão  realizadas  em  ambiente
preferencialmente  presencial  ou,  videoconferência,
devendo  o  Executivo  Municipal  disponibilizar  instalações
físicas,  digitais  ou  eletrônicas  adequadas  às  melhores
técnicas de autocomposição de conflitos e de formação de
consensos,  respeitados  os  parâmetros  de  proteção  de
dados pessoais, sigilo e segurança das informações.

Art.  16.  A  mediação  fiscal-tributária  deverá  respeitar
os  Princípios  Peculiares  à  mediação  e  à  tributação,  em
especial os seguintes:

I – Legalidade;
II – Discricionariedade técnica;
III – Consensualidade;
IV – Voluntariedade das partes;
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V – Isonomia entre as partes;
VI  –  Informalidade  nas  fases  preparatórias  e  de

tratativas;
VII – Oralidade;
VIII  –  Autonomia  das  partes  e  autodeterminação

procedimental e substantiva;
IX – Decisão informada;
X – Imparcialidade do mediador;
XI – Qualificação do mediador;
XII – Sigilo e confidencialidade;
XIII – Segurança jurídica;
XIV  –  Publicidade do  resultado  do  procedimento  de

consenso  entre  as  partes,  inclusive  da  motivação  e  do
objeto, especialmente se ato discricionário;

XV – Boa-fé; e
XVI – Respeito mútuo entre as partes e com relação às

leis vigentes.
Parágrafo  único.  A  formação  de  consenso  e  a

celebração  de  acordos  que  resultem da  prática  de  ato
discricionário técnico por parte da Administração Tributária
Municipal  deverá  respeitar  os  parâmetros  de  legalidade
fixados  nesta  Lei  e  em  outras  leis  aplicáveis  ao  caso
concreto, assegurada a publicidade dos motivos e do objeto
do acordo.

Art.  17.  A  definição  de  quais  conflitos  judicializados
em matéria  tributária  poderão  ser  objeto  de  mediação,
seguirá  os  juízos  de  Conveniência  e  Oportunidade  da
Administração  Pública,  visando  à  recuperação  das
corre latas  recei tas  der ivadas  não  recolh idas
espontaneamente pelos contribuintes ou o reconhecimento
da sua desoneração total ou parcial.

CAPÍTULO VI
Do Procedimento e dos Métodos de Mediação Fiscal-

Tributária
Art.  18.  As  hipóteses  de  cabimento  da  mediação

fiscal-tributária  poderão  ser  definidas  em  Decretos
Regulamentadores,  prevendo  a  eleição  de  créditos
públicos, temas ou casos controvertidos que poderão ser
objeto de mediação ou conciliação fiscal-tributária, visando
à  pacificação  da  relação  fiscal-tributária  entre  fisco  e
contribuinte,  com  o  correspondente  pagamento  dos
créditos  públicos  devidos,  conforme  o  caso.

Art. 19.  A mediação tributária poderá ser realizada
referente  aos  débitos  tributários  e  não  tributários  em
qualquer  fase  administrativa  ou  judicial,  executados  ou
não.

Art. 20. Fica facultado ao Município de Tanabi ou ao
contribuinte,  apresentar  requerimento  de  mediação  fiscal-
tributária à Câmara de Mediação e Conciliação Tributária no
Município de Tanabi.

Parágrafo único. É possível a recusa ao requerimento
de  instauração  de  processo  de  mediação  pela  parte
contrária  desde que fundamentada a  impossibilidade da
aceitação.

Art.  21.  A  mediação  fiscal-tributária  será  instaurada
após a aceitação do requerimento, formalizada por meio de

termo de aceitação da mediação fiscal-tributária.
Parágrafo único. O termo de aceitação da mediação

fiscal-tributária  implicará  na  concordância  expressa  das
partes  com  o  mediador  e  com  os  Princípios,  critérios,
procedimentos, métodos e resultados da mediação.

Art. 22.  As partes podem desistir  da mediação fiscal-
tributária  a  qualquer  momento,  desde  que  antes  da
celebração do acordo conclusivo formalizado em termo de
entendimento  homologado,  nos  termos  da  legislação
vigente dispondo sobre o recebimento de divida ativa do
município.

§1º. A desistência da mediação tributária resultará no
prosseguimento imediato das medidas administrativas ou
judiciais  suspensas,  bem como na propositura  de novas
ações.

§2º. A desistência da mediação não altera o dever de
sigilo  e  a  condição  de  confidencialidade  ou  segredo  sobre
fatos, atos, documentos, declarações, informações, dados
ou quaisquer  elementos  que tenham sido revelados em
quaisquer  etapas  ou  sessões  da  mediação,  devendo  as
partes  adotar  todas as  cautelas  necessárias  para  a  sua
manutenção futura, respondendo pessoalmente quem de
algum modo violá-los ou concorrer para sua violação.

Art.  23.  O contribuinte deverá peticionar  em juízo,
comunicando,  em  um  ou  mais  processos  judiciais
existentes, a instauração de mediação fiscal-tributária, bem
como, requerer  a suspensão desses processos enquanto
durar a mediação.

Art. 24. A resolução consensual do conflito deverá ser
definida  em  acordo,  instrumentalizado  em  um  termo  de
entendimento, contemplando o objetivo e a motivação da
autocomposição  da  controvérsia  ou  da  disputa  fiscal-
tributária.

§1º.  O  termo  de  entendimento  definirá  também  as
obrigações, as condições e os efeitos sobre o entendimento
acordado, determinando eventuais consequências pelo seu
descumprimento.

Art. 25. No caso de acordo conclusivo que contemple
a  forma  de  cumprimento  de  obrigações  tributárias,
inclusive pagamentos parcelados, será obrigatório:

I  –  Caráter  declaratório,  retrospectivo  e  prospectivo
dos  direitos  reconhecidos  pelas  partes  no  acordo
conclusivo,  tratando-se  de  jurídicas  relações  fiscais-
tributárias continuadas ou não, inclusive para a qualificação
de fatos, para a interpretação de normas jurídicas e para
obrigações tributárias em geral constituídas ou não, salvo
em caso de mudança da situação de fato ou de direito
relativamente à jurídica relação fiscal-tributária;

II – Renúncia ao direito e a qualquer meio de discutir,
ações  judiciais  ou  medidas  administrativas,  já  em
andamento com o objeto e a motivação do acordo, bem
como as obrigações reconhecidas ou definidas no termo de
entendimento;

III  –  Confissão  por  parte  do  contribuinte  dos  valores
reconhecidos como devidos, tendo sido objeto de prévio
lançamento ou não;
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IV – Interrupção do prazo decadencial e prescricional
de eventuais dívidas ou obrigações tributárias de qualquer
natureza, envolvidas ou decorrentes do acordo conclusivo;
e

V  –  Imediata  inscrição  em dívida  ativa  e  execução
fiscal  dos  valores  inadimplidos  e  das  multas  incidentes
prevista  na  legislação  tributária  para  as  obrigações  e
condutas  objeto  do  acordo,  inclusive  das  garantias
asseguradas.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, o
acordo  definido  no  termo  de  entendimento  poderá  prever
multa ou, ainda, garantias suficientes para a satisfação do
crédito ou do credor, em caso de seu descumprimento.

Art. 26. Os mediadores deverão utilizar os métodos,
as  ferramentas  e  as  habilidades  de  mediação  mais
adequadas à solução dos conflitos tributários, devendo:

I  –  Identificar  aspectos  subjetivos  das  partes  que
dificultam  ou  condicionam  a  formação  do  consenso  ou
outra solução adequada para a controvérsia  ou disputa,
valendo-se  de  escuta  ativa,  comunicação  não  violenta,
entre  outras  técnicas  de  mediação  que  possam  ser
adequadas a cada caso;

II – Realizar tratativas prévias, em separado para cada
parte, quando se afigurar conveniente e adequado ao bom
desenvolvimento  da  mediação  com  ambas  as  partes
presentes;

III – Buscar realçar os interesses das partes, evitando o
direcionamento das tratativas para fatos passados, erros,
acertos e provas;

IV – Auxiliar  no desvelamento de aspectos positivos
das propostas de acordo formuladas pelas partes e nas
suas consequências favoráveis, especialmente aquelas que
possam formar um consenso e gerar um acordo conclusivo;
e

V  –  Buscar  restaurar  e  pacificar  a  relação  entre  as
partes, ainda que a mediação não resulte em consenso e
acordo conclusivo.

Art. 27.  O termo de transação será elaborado pela
Câmara de Mediação e Conciliação Tributária no Município
de Tanabi e deverá conter os seguintes requisitos:

I  -  forma  escrita,  qualificação  das  partes  e  especificação
das  obrigações  ajustadas;

II  -  relatório,  que  conterá  o  resumo  do  conflito  ou  litígio,
demonstrativo detalhado do crédito consolidado objeto da
transação;

III  -  fundamentos,  de  fato  e  de  direito,  motivações  e
condições para o cumprimento do acordo incluindo:

a) as condições econômico-financeiras consideradas;
b) descrição das concessões mútuas das partes para a

extinção da obrigação pela transação;
c) as responsabilidades do sujeito passivo no eventual

descumprimento  dos  termos  acordados,  inclusive  dos
sócios e administradores no caso de pessoa jurídica;

d)  declarar  ciência  do débito,  renúncia expressa do
sujeito  passivo  aos  direitos  ou  interesses  anteriores
relativos  ao  objeto  da  transação,  incluindo  direito  de
promover  qualquer  medida  contenciosa,  judicial  ou
administrativa;

e) fixação do valor devido e o montante de renúncia do
crédito tributário se houver.

IV - data e local de sua realização;
V - assinatura das partes.

§1º.  A motivação deverá ser clara e congruente com as
circunstâncias que envolvem o crédito, a ação judicial e o
sujeito passivo.

§2º. Na assinatura do termo de transação, o Município será
representado  pela  Secretaria  Municipal  dos  Negócios
Jurídicos e por um dos membros que compõem a Câmara
de  Mediação  e  Conciliação  Tributária  no  Município  de
Tanabi, que assinarão em conjunto.

§3º. O sujeito passivo poderá ser assistido por advogado, o
qual também poderá assinar o termo de transação.

§4º. Conter a ciência do executado em caso da existência
de processo judicial executório inclusive relacionando-os no
termo.

§5º.  O  termo  de  transação  será,  obrigatoriamente,
publicado em Diário Oficial  do Município em até 05 (cinco)
dias, contados da data de sua assinatura.

Art.  28.  As  propostas  de  transação  individuais  serão
inicialmente encaminhadas à Diretoria de Lançadoria para
que, antes de sua remessa à Comissão, no prazo de 30
(trinta) dias, instrua o expediente com as informações a
que tiver  acesso tais  como,  informações sobre  bens de
titularidade  do  interessado  reportados  nos  cadastros
municipais, existência de atividades lucrativas, como sócio
de pessoa jurídica ou atividade exercida individualmente,
existência  de  outros  débitos  presentes  e  pretéritos  e  a
forma como, se o caso, foram pagos, incluindo eventuais
rompimentos de parcelamentos celebrados, dentre outras
hipóteses.

CAPÍTULO VII
Dos Efeitos da Proposta de Transação

Art. 29. A simples apresentação de proposta de transação
não  suspende  a  exigibilidade  dos  créditos  por  ela
abrangidos nem o andamento das respectivas execuções
fiscais.

§1º.  O  disposto  no  caput  deste  artigo  não  afasta  a
possibilidade  de  suspensão  do  processo  judicial  por
convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do
caput  do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015.

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html#:~:text=Dados%20da%20Norma-,LEI%20N%C2%BA%2013.105%2C%20DE%2016%20DE%20MAR%C3%87O%20DE,C%C3%B3digo%20de%20Processo%20Civil.&text=Art.&text=%C2%A7%203%C2%BA%20A%20concilia%C3%A7%C3%A3o%2C%20a,no%20curso%20do%20processo%20judicial.
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§2º.  O  termo  de  transação,  quando  cabível,  preverá  a
anuência  das  partes  para  fins  de  suspensão  convencional
do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, até a extinção dos
créditos  nos termos do disposto no §6º  deste artigo ou
eventual rescisão.

§3º  A  proposta  de  transação  aceita  e  homologada
suspende a exigibilidade dos créditos tributários, mas não
implica novação dos créditos por ela abrangidos.

§4º.  A  aceitação  da  transação  pelo  devedor  constitui
confissão  irretratável  e  irrevogável  dos  créditos  por  ela
abrangidos.

§5º. Os créditos abrangidos pela transação somente serão
extintos  quando  integralmente  cumpridas  as  condições
previstas no respectivo termo.

§6º.  Caso  envolva  parcelamento,  o  não  pagamento  de
parcela única ou da primeira parcela da transação em até
03 (três) dias contados da assinatura do termo implicará no
seu cancelamento.

§7º.  Os  valores  depositados  em juízo  para  garantia  de
ações judiciais incluídas na transação serão integralmente
imputados no valor  líquido dos débitos,  resolvendo-se o
saldo devedor por meio de pagamento ou parcelamento na
própria transação e o eventual saldo credor por devolução
nas ações em que os depósitos foram efetuados.

§8º.  Considera-se valor líquido dos débitos o valor a ser
transacionado, depois da aplicação de eventuais reduções.

CAPÍTULO VIII
Da Rescisão da Transação

Art. 30. Implicará a rescisão da transação:

I  -  contrariar  decisão  judicial  definitiva  prolatada  antes  da
celebração da transação;

II - o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos
compromissos assumidos;

III  -  a  constatação,  pelo  credor,  de  ato  tendente  ao
esvaziamento  patrimonial  do  devedor  como  forma  de
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado
anteriormente à sua celebração;

IV  -  a  comprovação  de  prevaricação,  concussão  ou
corrupção passiva na sua formação;

V - a ocorrência de dolo, fraude, simulação, erro essencial
quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito;

VI  -  for  constatada  a  inobservância  de  quaisquer

disposições  desta  Lei  Complementar;

VII  -  a  decretação  da  falência  ou  de  extinção,  pela
liquidação, da pessoa jurídica transigente;

VIII - que contemplar parcelamento ou forma de pagamento
especial,  independentemente  de  prévia  notificação,  se  for
constatado  o  inadimplemento  de  03  (três)  parcelas,
consecutivas ou não, por mais de 90 (noventa) dias, ou
ainda  o  inadimplemento  de  qualquer  parcela  ou  de
eventual saldo devedor verificado por mais de 90 (noventa)
dias contados a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de vencimento da última prestação; e

§1º.  O  devedor  será  notificado  sobre  a  incidência  de
alguma das hipóteses de rescisão da transação e poderá
impugnar o ato no prazo de 10 (dez) dias contados de sua
notificação.

§2º.  Considera-se  válida  a  notificação  referida  no  §1º  se
remetida com aviso de recebimento ao endereço declinado
pelo  aderente  no  cadastro  municipal  e  por  ele  não
atualizado  expressamente,  bem  como  a  realizada  por
quaisquer meios eletrônicos.

§3º. Quando sanável, é admitida a regularização do vício
que ensejaria a rescisão durante o prazo concedido para a
impugnação,  preservada  a  transação  em todos  os  seus
termos.

§4º. A rescisão da transação implicará o afastamento dos
benefícios concedidos e a cobrança integral dos créditos,
deduzidos os valores pagos.

CAPÍTULO IX
Das Vedações

Art. 31. É vedada a transação:

I - relativa a créditos tributários e não tributários inscritos
em dívida ativa cuja arrecadação seja vinculada a órgãos,
fundos ou despesas;

II - relativa a multas aplicadas pelo Tribunal de Contas em
favor do Município;

III  -  relativa  a  multas  aplicadas  em  decorrência  da
responsabilização  de  pessoas  jurídicas,  na  forma da  Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

IV -  relativa a multas aplicadas pela prática de atos de
improbidade administrativa;

V -  que resulte  em crédito  para o  devedor  dos débitos
transacionados;

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html#:~:text=Dados%20da%20Norma-,LEI%20N%C2%BA%2013.105%2C%20DE%2016%20DE%20MAR%C3%87O%20DE,C%C3%B3digo%20de%20Processo%20Civil.&text=Art.&text=%C2%A7%203%C2%BA%20A%20concilia%C3%A7%C3%A3o%2C%20a,no%20curso%20do%20processo%20judicial.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20responsabiliza%C3%A7%C3%A3o%20administrativa,estrangeira%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.&text=Art.
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VI  -  com a aplicação de reduções em acumulação com
quaisquer outras asseguradas na legislação em relação aos
débitos transacionados;

VII - nos dois anos subsequentes ao descumprimento de
transações anteriores;

VIII  -  relativa  ao  Imposto  sobre  Serviço  de  Qualquer
Natureza - ISSQN - retido na fonte;

IX - relativos ao ITBI (Imposto sobre transmissão de bens
imóveis),  ressalvados  os  créditos  oriundos  de  auto  de
infração e imposição de multa;

X - constituídos sob a égide da Lei Complementar Nacional
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Simples Nacional),
exceto os Auto de Infração lançados de ofício de que tratam
o  §  19  do  artigo  21  daquela  lei,  e  o  artigo  90-A  da
Resolução CGSN nº 140 de 22 de maio de 2018, alterada
pela Resolução CGSN nº 171, de 26 de outubro de 2022.

CAPITULO X
Dos Honorários Administrativos

Art. 32. Ficam instituídos os honorários advocatícios
administrativos, devidos nas fases de cobrança amigável e
pré-judicial  dos  créditos  tributários  e  não  tributários  do
Município,  que incidirão no percentual  de 10% (dez por
cento) sobre o valor consolidado do débito.

§1º.  O  fato  gerador  da  obrigação  de  pagar  os
honorários  advocatícios  administrativos  ocorrerá  com  a
notificação do sujeito  passivo,  por  qualquer  meio  admitido
em lei, acerca da inscrição do seu débito em Dívida Ativa.

§2º. A base de cálculo para a incidência dos honorários
será o valor principal do débito, devidamente atualizado e
acrescido da multa e dos juros de mora, apurado na data
do efetivo pagamento ou do acordo de parcelamento.

§3º.  Os  valores  arrecadados  a  título  de  honorários
advocatícios administrativos constituem receita autônoma
e  serão  destinados  exclusivamente  ao  rateio  entre  os
Procuradores Municipais em efetivo exercício, nos termos
da legislação municipal vigente que rege a matéria.

§4º.  Os  honorários  previstos  neste  artigo  possuem
natureza  administrativa  e  remuneram  a  atuação  da
Secretaria  Municipal  dos Negócios  Jurídicos  na fase pré-
executória,  não  se  confundindo  e  não  excluindo  a
incidência  dos  honorários  de  sucumbência  fixados  em
eventual  processo  de  execução  fiscal.

§5º.  O  valor  correspondente  aos  honorários
advocatícios  administrativos  integrará  o  montante  do
débito  para todos os  fins,  devendo constar  da Certidão de
Dívida Ativa (CDA) e ser incluído no cálculo de eventuais
parcelamentos.

CAPÍTULO XI
Disposições Finais

Art. 33. Os agentes públicos que participarem do processo
de  composição  do  conflito,  judicial  ou  extrajudicialmente,

com o  objetivo  de  celebração de  transação nos  termos
desta Lei somente poderão ser responsabilizados, inclusive
perante os órgãos públicos de controle interno e externo,
quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem
indevida para si ou para outrem.

Art.  34.  A  adesão  à  transação  após  o  ajuizamento  da
execução fiscal implica na citação do devedor.

Art. 35. As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de recursos próprios, constantes do
orçamento em vigor, suplementados se necessário.

Art. 36. Esta Lei entrará em vigência na data de sua
publicação.

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 29 de setembro de 2025.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 95/2025
Projeto de Lei Complementar nº. 05/2025.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.659/2025.

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e
prorrogação do prazo para adesão
ao  P rog rama  Espec ia l  de
Parcelamento de Débitos – PEPD
do Município de Tanabi, instituído
pela Lei Municipal nº. 3.601/2025,
dando outras providencias.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  prorrogado  o  prazo  para  adesão  ao
Programa Especial de Parcelamento de Débitos – PEPD do
Município de Tanabi, previsto no art. 3º e no §2º do art. 7º,
da  Lei  Municipal  nº.  3.601/2025,  até  a  data  de  31  de
outubro de 2025.

Art.  2°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 29 de setembro de 2025.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Secretaria, data supra.
Silmara de Oliveira Fernandes
Coordenadora de Lançadoria. .
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 113/2025
Projeto de Lei nº. 129/2025

...........................................................................................................
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Prefeitura do Município de Tanabi. 
Processo Administrativo: 122/2025 – Concorrência Pública n° 011/2025. 
Aviso de Licitação 
Objeto: Prestação de serviços de engenhara para remoção de lodo e areias da 
Lagoa Anaeróbia ,com o objetivo de restabelecer a sua eficiência da estação de 
tratamento de esgoto do Município de Tanabi, conforme Termo de Referência. Data 
da realização: 14/10/2025. Horário de início: 09h00. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO: A sessão pública será realizada por meio eletrônico no 
site:http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br.Modo da Disputa: Aberto. 
Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr. 242 – Centro – Tanabi, Estado 
de São Paulo. e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br. site: www.tanabi.sp.gov.br. 
Tanabi, 26 de setembro de 2025.Luis Eduardo Martins – Prefeito em Exercício. 
 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Prefeitura do Município de Tanabi. 
Processo Administrativo: 121/2025 – Pregão Eletrônico n° 076/2025. 
Aviso de Licitação 
Objeto: Aquisição de 01 (um) ônibus 0km, ano/modelo mínimo 2025, rodoviário, 
para transporte de passageiros, fabricação nacional, com chassi e carroceria 
integrada, capacidade mínima de 45 passageiros mais 01 motorista e 01 auxiliar, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência.Data da realização: 
13/10/2025. Horário de início: 09h00. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A 
sessão pública será realizada por meio eletrônico no 
site:http://portalcompras.tanabi.sp.gov.br. Modo da Disputa: Aberto. 
Esclarecimentos e informações: Rua Dr. Cunha Jr. 242 – Centro – Tanabi, Estado 
de São Paulo. e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br. site: www.tanabi.sp.gov.br. 
Tanabi, 26 de setembro de 2025.Luis Eduardo Martins – Prefeito em Exercício. 
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Atas de Sessões
Atas de Sessões
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          Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-023 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 1.285/2025 
 
O MUNICÍPIO DE TANABI, com sede administrativa na Rua Doutor Cunha Junior nº 
242 – Bairro Centro – CEP 15.170-023 – Tanabi – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
45.157.104/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito do Município em Exercício, 
SENHOR LUIS EDUARDO MARTINS, portador da cédula de identidade RG nº 
27.301.584-9, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, 
devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
nº 220.584.338-90, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 062/2025, processo administrativo nº 
103/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 
5.045, de 19 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de 
medicamentos, especificados nos Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
062/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
EMPRESA LOGMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
52.179.963/0001-06, com sede na Rodovia PR 493, nº 3940, bairro Fraron, na cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CEP: 85.503-378, logmedi@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. Carla 
Adriana Grams, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG nº 3.088.640-2/SSP PR e 
inscrita no CPF nº º 806.312.319-00. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
 

MARCA 
 

UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

COTA RESERVADA 

48 007.000.455 ARIPIPRAZOL 20 MG/ML  EMS FRASC 125 358,20 44.775,00 

49 007.000.456 
ARPEJO 20 MG/ML (TEM QUE SER O 
ORIGINAL)  

EMS FRASC 125 398,95 49.868,75 

51 007.000.458 
BUPROPIONA, CLORIDRATO 150 MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO. 
(WELLBUTRIN).  

EMS COMP 30000 0,28 8.400,00 

54 007.000.461 
CLOMIPRAMINA 75 MG COMPRIMIDO 
BLISTER (ANAFRANIL SR).  

EMS COMP 6250 1,28 8.000,00 

71 007.000.478 MOXIFLOXACINO 400 MG COMP  EMS COMP 500 6,00 3.000,00 

73 007.000.480 
NITRAZEPAN 05 MG 
COMPRIMIDO(NITRAPAN).  

GERMED COMP 25000 0,15 3.750,00 

81 007.000.488 

TOBRAMICINA 03 MG/ML SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO COM 05ML 
(TOBREX). Marca: 1058308520014
 GERMED 

GERMED FRASC 250 5,00 1.250,00 

87 007.000.494 
LYBERDIA 40MG/ML SUSP ORAL 
(TEM QUE MANTER A MARCA) Marca: 
1023514370011 GERMED 

GERMED FRASC 25 432,00 10.800,00 

88 007.000.495 
DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 
40 MG/ML SUSP ORAL  

GERMED FRASC 25 432,00 10.800,00 

Valor total de R$ 140.643,75 (cento e quarenta mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e 
cinco centavos). 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Tanabi. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA: 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.1.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 
2º, do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, 
§ 3º e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-023 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo ao Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 
Tanabi - SP, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI 
Luis Eduardo Martins 

Prefeito do Município em Exercício 
  Contratante 

 
 
 
 
 

LOGMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Carla Adriana Grams 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Caroline Cristina Monteiro Benfatti                                Marcelo de Novaes Bertossi        
RG Nº 43.680.973-4 SSP/SP                         RG Nº 48.944.887 SSP/SP 
 
 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

LUCAS TADEU PEREIRA MICHELINI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPF Nº. 347.939.278-40 
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